
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.510, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

Autoriza a abertura de úm crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 5.516.460,55 
(cinco milhões, quinhentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e sessenta reais e cinquenta e 
cinco centavos), destinado a suplementação 
de dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal da Educação, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.139, de 27 de março de 
2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor R$ 5.516.460,55 (cinco milhões, quinhentos e dezesseis mil, 

quatrocentos e sessenta reais e cinquenta e cinco centavos), destinado a reforçar dotações 

orçamentárias referentes à aquisição de materiais didáticos, folha de pagamento dos 
servidores municipais, reforma e melhoria na unidade escolar EMEF Hermínio Pagotto - 2ª 
Fase, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.361.0049.1 Projeto 

12.361.0049.1.031 REFORMA E MELHORIA DE PRÉDIOS ESCOLARES R$ 2.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 2.000.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 
FUNCIONjibfROGRAMÁTICA 

12 '\ EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.(?108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- FUNDAMENTAL 

12.361.d).08.2 Atividade 

12.361.0l08.:i255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DJI:NSINO R$ 384.363,70 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 384.363,70 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 
02.10.04 FUNDEB- FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁS~CA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
12 EDUCAÇÃO 
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- INFANTIL 
12.365.0107.2 Atividade 
12.365.0107.2.277 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO- REMUNERAÇÃO R$ 3.000.000,00 

DOS PROFESSORES (EDUCAÇÃO INFANTIL) 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 3.000.000,00 
FONTE DE RECURSO 2 -Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114.2 Atividade 
12.367.0114.2.268 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÃO PRIVADA- APAE R$ 132.096,85 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 132.096,85 
FONTE DE RECURSO 2- Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados 

Art. 2º crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, conforme 
abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.365.0049.1 Projeto 

12.365.0049.1.031 REFORMA E MELHORIA DE PRÉDIOS ESCOLARES R$ 2.000.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 2.000.000,00 

FONTE DE ~URSO 1- Tesouro 
FUNCIONA~ PR~RAMÁTICA 
12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.01 P7 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- INFANTIL 

12.365.01 ~7.2 Atividade I 
12.365.01~ .2.2'3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ED1~ÇÃO R$ 384.363,70 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 384.363JO 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.10.04 FUNDEB- FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.275 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO- REMUNERAÇÃO R$ 3.000.000,00 

SUPORTE PEDAGÓGICO (EDUCAÇÃO INFANTIL) 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 3.000.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 -Transferências e Convênios Estaduais -Vinculados 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0111.2 Atividade 

12.365.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO R$ 132.096,85 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e R$ 132.096,85 

Comunicação- PJ 

FONTE DE RECURSO 2- Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 

PAÇ ICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 27 de 

Prefeito 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Jus i 

ALEXANDRE 
Coordenador Executivo d stiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. Processo nQ 27213/2024 ("RAP"). 
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